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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

 

Art. 233. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 28, 2000) 

 

Art. 234. É vedado à União, direta ou indiretamente, assumir, em decorrência da 

criação de Estado, encargos referentes a despesas com pessoal inativo e com encargos e 

amortizações da dívida interna ou externa da administração pública, inclusive da indireta.  

 

Art. 235. Nos dez primeiros anos da criação de Estado, serão observadas as 

seguintes normas básicas:  

I - a Assembléia Legislativa será composta de dezessete Deputados se a população 

do Estado for inferior a seiscentos mil habitantes, e de vinte e quatro se igual ou superior a 

esse número, até um milhão e quinhentos mil;  

II - o Governo terá no máximo dez Secretarias;  

III - o Tribunal de Contas terá três membros, nomeados, pelo Governador eleito, 

dentre brasileiros de comprovada idoneidade e notório saber;  

IV - o Tribunal de Justiça terá sete desembargadores;  

V - os primeiros desembargadores serão nomeados pelo Governador eleito, 

escolhidos da seguinte forma:  

a) cinco dentre os magistrados com mais de trinta e cinco anos de idade, em 

exercício na área do novo Estado ou do Estado originário;  

b) dois dentre promotores, nas mesmas condições, e advogados de comprovada 

idoneidade e saber jurídico, com dez anos, no mínimo, de exercício profissional, obedecido o 

procedimento fixado na Constituição;  

VI - no caso de Estado proveniente de Território Federal, os cinco primeiros 

desembargadores poderão ser escolhidos dentre juízes de direito de qualquer parte do País;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
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VII - em cada comarca, o primeiro juiz de direito, o primeiro promotor de justiça e 

o primeiro defensor público serão nomeados pelo Governador eleito após concurso público de 

provas e títulos;  

VIII - até a promulgação da Constituição estadual, responderão pela Procuradoria-

Geral, pela Advocacia-Geral e pela Defensoria-Geral do Estado advogados de notório saber, 

com trinta e cinco anos de idade, no mínimo, nomeados pelo Governador eleito e demissíveis 

ad nutum ; 

IX - se o novo Estado for resultado de transformação de Território Federal, a 

transferência de encargos financeiros da União para pagamento dos servidores optantes que 

pertenciam à administração federal ocorrerá da seguinte forma:  

a) no sexto ano de instalação, o Estado assumirá vinte por cento dos encargos 

financeiros para fazer face ao pagamento dos servidores públicos, ficando ainda o restante sob 

a responsabilidade da União;  

b) no sétimo ano, os encargos do Estado serão acrescidos de trinta por cento e, no 

oitavo, dos restantes cinqüenta por cento;  

X - as nomeações que se seguirem às primeiras, para os cargos mencionados neste 

artigo, serão disciplinadas na Constituição estadual;  

XI - as despesas orçamentárias com pessoal não poderão ultrapassar cinqüenta por 

cento da receita do Estado.  

 

Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por 

delegação do poder público.  

§ 1º Lei regulará as atividades, disciplinará a responsabilidade civil e criminal dos 

notários, dos oficiais de registro e de seus prepostos, e definirá a fiscalização de seus atos pelo 

Poder Judiciário.  

§ 2º Lei federal estabelecerá normas gerais para fixação de emolumentos relativos 

aos atos praticados pelos serviços notariais e de registro.  

§ 3º O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de 

provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga, sem abertura de 

concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses.  

 

Art. 237. A fiscalização e o controle sobre o comércio exterior, essenciais à defesa 

dos interesses fazendários nacionais, serão exercidos pelo Ministério da Fazenda.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.534, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
 

 

Dá nova redação ao art. 30 da Lei nº 6.015, de 

31 de dezembro de 1973, que dispõe sobre os 

registros públicos; acrescenta inciso ao art. 1º 

da Lei nº 9.265, de 12 de fevereiro de 1996, 

que trata da gratuidade dos atos necessários ao 

exercício da cidadania; e altera os arts. 30 e 45 

da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, 

que dispõe sobre os serviços notariais e de 

registro.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. O art. 30 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, alterada pela Lei nº 

7.844, de 18 de outubro de 1989, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 30. Não serão cobrados emolumentos pelo registro civil de nascimento 

e pelo assento de óbito, bem como pela primeira certidão respectiva.  

§ 1º Os reconhecidamente pobres estão isentos de pagamento de 

emolumentos pelas demais certidões extraídas pelo cartório de registro civil.  

§ 2º O estado de pobreza será comprovado por declaração do próprio 

interessado ou a rogo, tratando-se de analfabeto, neste caso, acompanhada 

da assinatura de duas testemunhas.  

§ 3º A falsidade da declaração ensejará a responsabilidade civil e criminal 

do interessado.  

§ 4º (VETADO)  

§ 5º (VETADO)  

§ 6º (VETADO)  

§ 7º (VETADO)  

§ 8º (VETADO)" 

 

Art. 2º. (VETADO)  

 

Art. 3º. O art. 1º da Lei nº 9.265, de 12 de fevereiro de 1996, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso VI:  

 

"Art.1º.................................................................................................... 

.................................................................................................................  

VI - O registro civil de nascimento e o assento de óbito, bem como a 

primeira certidão respectiva." 

 

Art. 4º. (VETADO)  
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Art. 5º. O art. 45 da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Art. 45. São gratuitos os assentos do registro civil de nascimento e o de 

óbito, bem como a primeira certidão respectiva.  

Parágrafo único. Para os reconhecidamente pobres não serão cobrados 

emolumentos pelas certidões a que se refere este artigo." 

 

Art. 6º. (VETADO)  

 

Art. 7º. Os Tribunais de Justiça dos Estados poderão instituir, junto aos Ofícios de 

Registro Civil, serviços itinerantes de registros, apoiados pelo poder público estadual e 

municipal, para provimento da gratuidade prevista nesta Lei.  

 

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor no prazo de noventa dias, contado da data de sua 

publicação.  

 

Brasília, 10 de dezembro de 1997; 176º da Independência e 109º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Iris Rezende 
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LEI Nº 8.935, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 
 

 

Regulamenta o art. 236 da Constituição 

Federal, dispondo sobre serviços notariais e de 

registro.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 44. Verificada a absoluta impossibilidade de se prover, através de concurso 

público, a titularidade de serviço notarial ou de registro, por desinteresse ou inexistência de 

candidatos, o juízo competente proporá à autoridade competente a extinção do serviço e a 

anexação de suas atribuições ao serviço da mesma natureza mais próximo ou àquele 

localizado na sede do respectivo Município ou de Município contíguo.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º Em cada sede municipal haverá no mínimo um registrador civil das pessoas 

naturais.  

§ 3º Nos municípios de significativa extensão territorial, a juízo do respectivo 

Estado, cada sede distrital disporá no mínimo de um registrador civil das pessoas naturais.  

 

Art. 45. São gratuitos os assentos do registro civil de nascimento e o de óbito, bem 

como a primeira certidão respectiva. (“Caput” com redação dada pela Lei nº 9.534, de 

10/12/1997) 

§ 1º Para os reconhecidamente pobres não serão cobrados emolumentos pelas 

certidões a que se refere este artigo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.534, de 

10/12/1997 e transformado em § 1º pela Lei nº 11.789, de 18/11/1994) 

§ 2º É proibida a inserção nas certidões de que trata o § 1º deste artigo de 

expressões que indiquem condição de pobreza ou semelhantes. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.789, de 18/11/1994) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.169, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

 

Regula o § 2º do art. 236 da Constituição 

Federal, mediante o estabelecimento de 

normas gerais para a fixação de emolumentos 

relativos aos atos praticados pelos serviços 

notariais e de registro.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º Os Estados e o Distrito Federal fixarão o valor dos emolumentos relativos 

aos atos praticados pelos respectivos serviços notariais e de registro, observadas as normas 

desta Lei.  

Parágrafo único. O valor fixado para os emolumentos deverá corresponder ao 

efetivo custo e à adequada e suficiente remuneração dos serviços prestados.  

 

Art. 2º Para a fixação do valor dos emolumentos, a Lei dos Estados e do Distrito 

Federal levará em conta a natureza pública e o caráter social dos serviços notariais e de 

registro, atendidas ainda as seguintes regras:  

I - os valores dos emolumentos constarão de tabelas e serão expressos em moeda 

corrente do País; 

II - os atos comuns aos vários tipos de serviços notariais e de registro serão 

remunerados por emolumentos específicos, fixados para cada espécie de ato; 

III - os atos específicos de cada serviço serão classificados em: 

a) atos relativos a situações jurídicas, sem conteúdo financeiro, cujos 

emolumentos atenderão às peculiaridades socioeconômicas de cada região; 

b) atos relativos a situações jurídicas, com conteúdo financeiro, cujos 

emolumentos serão fixados mediante a observância de faixas que estabeleçam valores 

mínimos e máximos, nas quais enquadrar-se-á o valor constante do documento apresentado 

aos serviços notariais e de registro.   

Parágrafo único. Nos casos em que, por força de lei, devam ser utilizados valores 

decorrentes de avaliação judicial ou fiscal, estes serão os valores considerados para os fins do 

disposto na alínea b do inciso III deste artigo.  

Art. 3º É vedado:  

I - (VETADO)  

II - fixar emolumentos em percentual incidente sobre o valor do negócio jurídico 

objeto dos serviços notariais e de registro;  

III - cobrar das partes interessadas quaisquer outras quantias não expressamente 

previstas nas tabelas de emolumentos;  

IV - cobrar emolumentos em decorrência da prática de ato de retificação ou que 

teve de ser refeito ou renovado em razão de erro imputável aos respectivos serviços notariais e 

de registro;  
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V - (VETADO)  

 

Art. 4º As tabelas de emolumentos serão publicadas nos órgãos oficiais das 

respectivas unidades da Federação, cabendo às autoridades competentes determinar a 

fiscalização do seu cumprimento e sua afixação obrigatória em local visível em cada serviço 

notarial e de registro.  

 

Art. 5º Quando for o caso, o valor dos emolumentos poderá sofrer reajuste, 

publicando-se as respectivas tabelas, até o último dia do ano, observado o princípio da 

anterioridade.  

 

Art. 6º Os notários e os registradores darão recibo dos emolumentos percebidos, 

sem prejuízo da indicação definitiva e obrigatória dos respectivos valores à margem do 

documento entregue ao interessado, em conformidade com a tabela vigente ao tempo da 

prática do ato.  

 

Art. 7º O descumprimento, pelos notários e registradores, do disposto nesta Lei 

sujeitá-los-á às penalidades previstas na Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, sem 

prejuízo da aplicação de outras sanções legais.  

 

Art. 8º Os Estados e o Distrito Federal, no âmbito de sua competência, respeitado 

o prazo estabelecido no art. 9º desta Lei, estabelecerão forma de compensação aos 

registradores civis das pessoas naturais pelos atos gratuitos, por eles praticados, conforme 

estabelecido em lei federal.  

Parágrafo único. O disposto no caput não poderá gerar ônus para o Poder Público.  

 

Art. 9º Os Estados e o Distrito Federal deverão proceder à revisão das tabelas de 

emolumentos atualmente em vigor, a fim de adaptá-las ao disposto nesta Lei, no prazo de 

noventa dias contado da data de sua vigência.  

Parágrafo único. Até a publicação das novas tabelas de emolumentos, revistas e 

adaptadas conforme estabelece este artigo, os atos praticados pelos serviços notariais e de 

registro continuarão a ser remunerados na forma da legislação em vigor nos Estados e no 

Distrito Federal, observadas, desde logo, as vedações estabelecidas no art. 3º desta Lei.  

 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 29 de dezembro de 2000; 179º da Independência e 112º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

José Gregori  

Amaury Guilherme Bier  

Benjamin Benzaquen Sicsú 

 

 


